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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 84/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Venho, por meio deste, encaminhar para vossa apreciação mais um projeto de lei.
O projeto de lei nº 84/2025 tem como finalidade autorizar o Poder Executivo a conceder um acréscimo de 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento) nos vencimentos dos servidores públicos municipais, conforme os vínculos estabelecidos na Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
Após uma avaliação interna, o Poder Executivo concluiu que é viável o reajuste proposto nos vencimentos básicos dos servidores que atuam nas diversas repartições públicas municipais.
Foram realizados estudos e comparações, verificando-se a existência de recursos financeiros suficientes para garantir a cobertura da despesa proposta. Além disso, analisou-se o índice atual de despesa com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida (RCL) do período, constatando-se que, considerando a margem existente, a proposta não encontra impedimentos.
Diante das condições favoráveis identificadas e visando o interesse público, encaminho este projeto de lei para apreciação, ciente de sua importância, mesmo que o valor acrescido individualmente para cada servidor não seja elevado.
Os recursos financeiros para a cobertura da despesa serão provenientes do superávit financeiro do exercício de 2024, sendo adicionados ao orçamento municipal vigente por meio de Créditos Adicionais Suplementares, conforme proposto em projeto de lei específico.
Assim, manifesto minha expectativa de contar com vosso apoio na aprovação deste projeto de lei.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 84, DE 16 DE ABRIL DE 2025.        
Dispõe sobre o acréscimo de valores pecuniários aos vencimentos dos servidores públicos municipais de Arroio do Padre.
Art. 1º A presente Lei dispõe sobre o acréscimo de valores pecuniários aos vencimentos dos servidores públicos municipais de Arroio do Padre.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder acréscimos aos vencimentos dos servidores públicos municipais, conforme percentual e condições indicadas neste artigo.
§ 1º Aos vencimentos mensais dos servidores públicos municipais será acrescido 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).
§ 2º Aos vencimentos dos ocupantes de Cargos em Comissão que atuam no Poder Executivo será acrescido o valor equivalente a 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).
§ 3º Aos valores pecuniários pagos pelo Poder Executivo a servidores municipais a título de Função de Confiança (FC) será acrescido o valor equivalente a 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).
§ 4º Todos os demais valores pecuniários pagos aos servidores como gratificação pelo exercício de atividades específicas serão acrescidos de 2,54% (dois vírgula cinquenta e quatro por cento).
Art. 3º Ficam excluídos do acréscimo de valores pecuniários previsto nesta Lei os ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, uma vez que suas remunerações já foram adequadas ao valor estabelecido pela legislação federal para os respectivos cargos, por ocasião da revisão geral dos vencimentos dos servidores municipais neste exercício.
Art. 4º Aos servidores municipais contratados será acrescida à sua remuneração a quantia correspondente à formação exigida para o seu cargo, conforme os termos desta Lei, mediante aditivo a cada contrato.
Art. 5º Os anexos II e III da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, passarão a vigorar com os valores atualizados conforme anexos I e II desta Lei.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias destinadas ao pagamento de pessoal, constantes ou a serem consignadas no orçamento municipal vigente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de abril de 2025.
  Arroio do Padre, 16 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


ANEXO I – PROJETO DE LEI 84/2025

Estabelece novo Anexo II, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.

LEI MUNICIPAL Nº 961, 30 DE OUTUBRO DE 2009
ANEXO II
	DENOMINAÇÃO CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	Procurador 
	R$ 7.534,56

	Assistente Social
	R$ 5.510,35

	Dentista
	R$ 4.160,90

	Enfermeiro
	R$ 5.510,35

	Engenheiro Civil
	R$ 4.146,18

	Médico 20hs
	R$ 8.730,21

	Médico Veterinário
	R$ 2.782,04

	Nutricionista
	R$ 5.510,35

	Engenheiro Agrônomo
	R$ 2.782,04

	Psicólogo
	R$ 4.146,18

	Farmacêutico 
	R$ 4.160,89

	Fisioterapeuta
	R$ 4.160,89

	Dentista – ESF
	R$ 8.209,30

	Médico – ESF
	R$ 15.043,98

	Agente Administrativo
	R$ 1.883,63

	Agente de Tributos
	R$ 1.883,63

	Agente Comunitário de Saúde
	R$ 3.036,00

	Auxiliar Administrativo
	R$ 1.660,00

	Tesoureiro
	R$ 3.225,16

	Fiscal
	R$ 1.660,00

	Técnico de Contabilidade
	R$ 2.720,10

	Fiscal Sanitário e Ambiental
	R$ 2.359,51

	Técnico em Informática
	R$ 2.642,70

	Auxiliar de Consultório Dentário
	R$ 1.518,00

	Técnico em Enfermagem 
	R$ 1.883,63

	Auxiliar de Obras e Serviços Públicos
	R$ 1.518,00

	Pedreiro 
	R$ 1.849,60

	Condutor de Máquinas e ou Veículos
	R$ 1.913,01

	Agente de Serviços Gerais
	R$ 1.518,00

	Vigia
	R$ 1.518,00

	Secretário de Escola
	R$ 1.883,63

	Auxiliar de Disciplina
	R$ 1.883,63

	Atendente de Educação Infantil
	R$ 1.883,63

	Médico ESF – 20hs
	R$ 9.145,19

	Médico - 15h
	R$ 6.887,03

	Médico – 12h
	R$ 5.532,12

	Enfermeiro – 20hs
	R$ 2.811,40

	Médico especializado em ginecologia e obstetrícia 
	R$ 4.965,68

	Médico especializado em Pediatria
	R$ 4.965,68

	Agente de Controle Interno
	R$ 2.136,70

	Médico Cardiologista
	R$ 4.965,68

	Gari
	R$ 1.518,00

	Almoxarife
	R$ 1.883,63

	Contador – 24hs
	R$ 3.327,70

	Agente de Combate a Endemias
	R$ 3.036,00

	Farmacêutico – 30hs
	R$ 3.120,61

	Médico 24hs
	R$ 11.010,47

	Arquiteto e Urbanista
	R$ 4.146,18


OBS: Os vencimentos dos Cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias tiveram seus vencimentos atualizados pela Lei Municipal nº 2.707, de 27 de janeiro de 2025, revisão geral dos vencimentos dos servidores municipais.




























ANEXO II – PROJETO DE LEI 84/2025

Estabelece novo Anexo III, da Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009.
ANEXO III
Estabelece o valor Padrão dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Poder Executivo Municipal.
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	VALOR PADRÃO - R$

	
	CARGOS EM COMISSÃO - CC
	FUNÇÕES DE CONFIANÇA - FC

	CHEFE DE GABINETE
	R$             4.617,17
	R$       2.291,72

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
	R$             2.584,02
	R$       1.217,76

	DIRETOR DE EDUCAÇÃO
	R$             3.596,07
	R$       1.961,15

	SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
	-------
	-------

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES DE SAÚDE
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	ASSESSOR JURÍDICO
	R$             3.896,61
	R$       1.934,08

	ASSESSOR DE GABINETE
	R$             1.975,15
	R$           980,38

	CHEFE DO SETOR DE OBRAS
	R$             2.584,02
	R$       1.215,63

	DIRETOR DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
	R$             2.584,02
	R$       1.217,45

	SUPERVISOR DA FROTA MUNICIPAL
	-------
	R$           951,78

	SECRETÁRIOS ADJUNTOS
	R$             4.861,12
	R$       2.290,37

	CHEFE DE REGULAÇÃO E TRANSPORTE
	R$             2.584,02
	R$           973,96

	COORDENADOR DE HABITAÇÃO E URBANISMO
	R$             2.584,02
	R$       1.217,45

	COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
	R$             3.896,61
	R$       1.934,27
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